
ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA (32ª) SESSÃO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CERQUILHO. SEGUNDA (2ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE 
OUTUBRO, REALIZADA AOS TREZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. PRESIDÊNCIA DA VEREADORA EDILENE BELLUCCI, PRESIDENTE DA 
CÂMARA.

Às dezenove horas e onze minutos, do dia treze do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, no Prédio do Poder Legislativo e Sala das Sessões da Câmara, contando com quórum 
regimental e sob a presidência da Vereadora Edilene Bellucci, foi realizada a segunda sessão 
ordinária do corrente mês de outubro de 2025, secretariado pelo Vereador Vitor Mazzucatto – 
Primeiro Secretário da Câmara. Pelo Vereador Danilo Posses foi feita a leitura do trecho bíblico. Na 
sequência, pelo Primeiro Secretário da Mesa Diretora, Vereador Vitor Mazzucatto, foi feita a leitura 
das matérias que deram entrada no Expediente da sessão.  Indicação Nº 269/2025 - Assunto: O 
Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, apresenta a seguinte INDICAÇÃO ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
determine a realização de estudo técnico-jurídico visando avaliar a necessidade de providências e 
adequações na legislação vigente referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), em virtude da entrada em vigor da Reforma Tributária, Lei Complementar nº. 214, de 16 de 
janeiro de 2025. Autoria: MAURO ANDRÉ FRARE. Indicação Nº 270/2025 - Assunto: Indico ao 
Executivo Municipal, para que, por meio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, seja analisada a viabilidade de implantação do Projeto 
Incluir: Placas Nominativas Artísticas de Cerquilho. Autoria: VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO
Indicação Nº 271/2025 - Assunto: Indico ao Poder Executivo Municipal, que estude junto ao 
Departamento de Trânsito, a possibilidade de implantação de uma lombada elevada (redutor de 
velocidade) na Rua Presidente Vargas, esquina com a Rua Gabriel Vieira da Cruz (conforme foto 
ilustrativa anexa). Autoria: FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, DANILO PERIM TEIXEIRA 
POSSES. Indicação Nº 272/2025 - Assunto: Indico, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da municipalidade estudos e providências 
para a revitalização e replantio do gramado do calçadão da Rua Dr. Soares Hungria, tendo em vista 
que o local apresenta trechos com grama seca e ausência de cobertura vegetal em diversos pontos.
Autoria: MAURO ANDRÉ FRARE. Requerimento Nº 42/2025 - Assunto: Requeiro, nos termos 
regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cerquilho, para que 
solicite ao Senhor Secretário Municipal de Educação as seguintes informações e documentos 
referentes às compras de materiais escolares realizadas pela Administração Municipal. Autoria: 
CLEITON DA LUZ SCUDELER. Requerimento Nº 43/2025 - Assunto: Requeiro nos termos 
regimentais que seja oficiado ao Prefeito Municipal, para que, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, informe a esta Casa de Leis quais medidas estão sendo tomadas quanto ao controle, 
prevenção e combate à presença de escorpiões nas escolas da rede municipal de ensino. Autoria: 
CLEITON DA LUZ SCUDELER. Requerimento Nº 44/2025 - Assunto: Considerando o convênio 
firmado entre o Estado de São Paulo e o município de Cerquilho, para atuação do PROCON, requeiro 
na forma regimental que a Prefeitura Municipal solicite junto ao órgão as informações abaixo, 
referentes ao funcionamento do PROCON no município de Cerquilho. Autoria: CLEITON DA LUZ 
SCUDELER. Moção Nº 47/2025 -Assunto: Apresento à Mesa, na forma regimental, a presente 
Moção de Aplausos e Reconhecimento aos membros da Guarda Municipal de Cerquilho, da Polícia 
Civil e demais forças de segurança do município, pela atuação exemplar na recuperação de carga 
roubada e prisão dos envolvidos. Autoria: DANILO PERIM TEIXEIRA POSSES, ANTÔNIO CARLOS 
LEITE RIBEIRO, CLEITON DA LUZ SCUDELER, Cleuza da Silva Belino, Dé Santos/JOSÉ ARAÚJO 
DOS SANTOS, EDILENE BELLUCCI, FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, MAURO ANDRÉ 
FRARE, SÍLVIO SANTOS MELLO, SIMONE FEHER BELLUCCI, THAMIRES ANCHIETA DA SILVA, 
Vinícios Alexandre Morás/Professor Vinícios Morás, VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO. Moção Nº 
48/2025 -  Assunto: Apresento à Mesa, na forma regimental, a presente Moção de Aplausos à jovem 
atleta Gyovanna Andrade, natural de Cerquilho/SP, em reconhecimento à sua brilhante conquista de 
duas medalhas de bronze no Campeonato Mundial de Judô Júnior, realizado nos dias 5 e 8 de 
outubro de 2025, na cidade de Lima, Peru, onde representou com excelência e orgulho o Brasil, o 
Estado de São Paulo e, com especial carinho, sua cidade natal. Autoria: Cleuza da Silva Belino, 



ANTÔNIO CARLOS LEITE RIBEIRO, CLEITON DA LUZ SCUDELER, DANILO PERIM TEIXEIRA 
POSSES, Dé Santos/JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS, EDILENE BELLUCCI, FELIPE CESAR 
APARECIDO DE PAULA, MAURO ANDRÉ FRARE, SÍLVIO SANTOS MELLO, SIMONE FEHER 
BELLUCCI, THAMIRES ANCHIETA DA SILVA, Vinícios Alexandre Morás/Professor Vinícios Morás, 
VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO. Moção Nº 49/2025 - Assunto: Apresento à Mesa, nos termos 
regimentais, a presente Moção de Aplausos ao atleta cerquilhense Tó Galvão (José Antônio Galvão 
Filho), em reconhecimento à sua destacada trajetória no handebol, coroada recentemente com a 
conquista do Campeonato Sul-Americano de Handebol Master +35, realizado em Assunção, 
Paraguai, no mês de setembro de 2025, representando a Seleção Brasileira Máster. Esta conquista 
elevou com honra o nome do Brasil, do Estado de São Paulo e, especialmente, da cidade de 
Cerquilho no cenário esportivo internacional. Autoria: FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, 
ANTÔNIO CARLOS LEITE RIBEIRO, CLEITON DA LUZ SCUDELER, Cleuza da Silva Belino, 
DANILO PERIM TEIXEIRA POSSES, Dé Santos/JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS, EDILENE 
BELLUCCI, MAURO ANDRÉ FRARE, SÍLVIO SANTOS MELLO, SIMONE FEHER BELLUCCI, 
THAMIRES ANCHIETA DA SILVA, Vinícios Alexandre Morás/Professor Vinícios Morás, VITOR 
AUGUSTO MAZZUCATTO Projeto de Lei Nº 31/2025 - Assunto: Dispõe sobre o atendimento 
prioritário e a acessibilidade de pessoas com  obesidade mórbida aos serviços em estabelecimentos 
comerciais, bancários, órgãos públicos e outros que exijam permanecer em filas ou outro método 
similar para atendimento. Autoria: SIMONE FEHER BELLUCCI. Projeto de Lei Nº 22/2025 -
Assunto: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orçamento de 2025 e dá outras 
providencias. Autoria: PAULO ROBERTO PILON. Projeto de Lei Complementar Nº 5/2025 - 
Assunto: Acrescenta o inciso IV ao art. 7° da Lei Complementar Municipal n°. 350, de 02 de abril de 
2024, que autoriza a concessão do serviço público de coleta seletiva e manejo de resíduos recicláveis 
no Município e da outras providências. Autoria: PAULO ROBERTO PILON. Passando ao Uso da 
Tribuna, o Vereador  controlou o tempo regimental de quinze minutos para cada vereador. A primeira 
oradora da noite foi a Cleuza da Silva Belino  - Início da Fala: 19:44:58 | Término da Fala: 19:49:01 |. 
O segundo orador da noite foi o CLEITON DA LUZ SCUDELER - Início da Fala: 19:49:07 | Término 
da Fala: 20:00:29 |. A terceira oradora da noite foi a SIMONE FEHER BELLUCCI - Início da Fala: 
20:04:03 | Término da Fala: 20:04:03 |. O quarto orador da noite foi o MAURO ANDRÉ FRARE - 
Início da Fala: 20:04:03 | Término da Fala: 20:10:13 |. O quinto orador da noite foi o FELIPE CESAR 
APARECIDO DE PAULA - Início da Fala: 20:18:02 | Término da Fala: 20:18:03 |. Ninguém mais 
usando da Tribuna, o Senhor Presidente passou à Ordem do Dia, constatando-se a presença dos 
seguintes Vereadores: Presente - CLEUZA DA SILVA BELINO, CLEITON DA LUZ SCUDELER, 
MAURO ANDRÉ FRARE, SÍLVIO SANTOS MELLO, JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS, SIMONE 
FEHER BELLUCCI, VINÍCIOS ALEXANDRE MORÁS, VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO, EDILENE 
BELLUCCI, DANILO PERIM TEIXEIRA POSSES, FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, 
THAMIRES ANCHIETA DA SILVA. Ausente - ANTÔNIO CARLOS LEITE RIBEIRO. A Senhora 
Presidente esclareceu que a cópia da ata da sessão anterior encontra-se à disposição dos Senhores 
Vereadores na Secretaria da Câmara, bem como foi encaminhada por meio digital e que os senhores 
vereadores terão o prazo de 48 horas para impugná-la ou retificá-la. Passando à deliberação das 
matérias constantes da Ordem do Dia, ficou assim a situação das mesmas: Leitura do Parecer 
Jurídico à Emenda ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - Assunto: Parecer à Emenda Nº 1 ao Projeto de 
Lei Nº 29/2025 - Institui o atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos adotados por 
intermédio de programas oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências. Autoria: 
Jurídico. Parecer da Comissão à Emenda ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - Assunto: Emenda ao 
Projeto de Lei Nº 29/2025 - Institui o atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos 
adotados por intermédio de programas oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências.
Autoria: COMISSÃO DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL, URBANO E RURAL. Colocado em 
discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0. Parecer da Comissão ao Projeto de 
Lei Nº 29/2025 - Assunto: Parecer das Comissões ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - Institui o 
atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos adotados por intermédio de programas 
oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências. Autoria: Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. Colocado em discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0. 
Emenda Modificativa/Supressiva/Aditiva ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - Assunto: Emenda ao 
Projeto de Lei Nº 29/2025 - Institui o atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos 



adotados por intermédio de programas oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências. 
Colocado em discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0. Leitura do Parecer 
Jurídico ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - Assunto: Parecer Jurídico ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - 
Institui o atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos adotados por intermédio de 
programas oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências. Autoria: Jurídico. Parecer da 
Comissão à ao Projeto de Lei Nº 29/2025 - Assunto: Projeto de Lei Nº 29/2025 - Institui o 
atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos adotados por intermédio de programas 
oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências. Autoria: Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. Colocado em discussão e depois em votação foi APROVADO POR 10X1 
Contraria a Vereadora Protetora Thamires Anchieta. Projeto de Lei Nº 29/2025 - Assunto: Institui 
o atendimento clínico veterinário e vitalício para animais idosos adotados por intermédio de 
programas oficiais do Município de Cerquilho, e dá outras providências. Autoria: THAMIRES 
ANCHIETA DA SILVA. Colocado em discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0.
Requerimento Nº 36/2025 - Assunto: Nos termos regimentais e no exercício da função fiscalizatória 
que a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno conferem ao Vereador, 
requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário Municipal de Educação, para que encaminhe a esta Casa 
de Leis, no prazo legal, as seguintes informações referentes à pasta da Educação: Autoria: 
CLEITON DA LUZ SCUDELER. Colocado em discussão e depois em votação foi APROVADO POR 
11X0. Requerimento Nº 37/2025 –Assunto: Requeiro, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 
Senhor Secretário Municipal de Educação para que informe a esta Casa: 1. Quem são os 
responsáveis pela administração, gerenciamento e postagem de conteúdos nas redes sociais oficiais 
da Secretaria Municipal de Educação, especificando o nome, cargo, função e critérios adotados para 
definição e elaboração das postagens. Autoria: CLEITON DA LUZ SCUDELER. Colocado em 
discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0. Requerimento Nº 38/2025 - Assunto: 
Considerando que a transparência é um dos princípios da administração pública e a informação ser 
de interesse da sociedade. Requeiro, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Senhor Secretário 
Municipal de Meio Ambiente para que informe a esta Casa: 1. Se a Secretaria do Meio Ambiente 
fornece protocolo de recebimento das fichas de inscrição no programa de castração de animais;
2.Caso a resposta seja negativa, esclarecer os motivos da não emissão do protocolo e informar se há 
previsão de implantação de tal procedimento; 3.Em não havendo protocolo, indicar qual mecanismo 
de registro e controle está sendo utilizado para garantir segurança e transparência no processo de 
inscrição. Autoria: THAMIRES ANCHIETA DA SILVA. Colocado em discussão e depois em votação 
foi APROVADO POR 11X0. Requerimento Nº 39/2025 - Assunto: Nos termos regimentais e no 
exercício da função fiscalizatória que a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno conferem ao Vereador, requeiro seja oficiado ao Executivo Municipal para que junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, em especial à responsável 
técnica, Veterinária Dra. Bianca, encaminhem a esta Casa de Leis, no prazo legal, os seguintes 
esclarecimentos. Autoria: THAMIRES ANCHIETA DA SILVA. Colocado em discussão e depois em 
votação foi APROVADO POR 11X0. Requerimento Nº 40/2025 - Assunto: Com fundamento no 
artigo 7º, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Cerquilho, o Vereador Danilo Posses, com 
assento nesta egrégia Casa de Leis, vem, perante Vossa Excelência, requerer nos termos 
regimentais, que seja oficiado o Poder Executivo Municipal, solicitando. Autoria: DANILO PERIM 
TEIXEIRA POSSES. Colocado em discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0.
Moção Nº 47/2025 - Assunto: Apresento à Mesa, na forma regimental, a presente Moção de 
Aplausos e Reconhecimento aos membros da Guarda Municipal de Cerquilho, da Polícia Civil e 
demais forças de segurança do município, pela atuação exemplar na recuperação de carga roubada 
e prisão dos envolvidos. Autoria: DANILO PERIM TEIXEIRA POSSES, ANTÔNIO CARLOS LEITE 
RIBEIRO, CLEITON DA LUZ SCUDELER, Cleuza da Silva Belino, Dé Santos/JOSÉ ARAÚJO DOS 
SANTOS, EDILENE BELLUCCI, FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, MAURO ANDRÉ FRARE, 
SÍLVIO SANTOS MELLO, SIMONE FEHER BELLUCCI, THAMIRES ANCHIETA DA SILVA, Vinícios 
Alexandre Morás/Professor Vinícios Morás, VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO. Colocado em 
discussão e depois em votação foi APROVADO POR 11X0. Moção Nº 48/2025 - Assunto: 
Apresento à Mesa, na forma regimental, a presente Moção de Aplausos à jovem atleta Gyovanna 
Andrade, natural de Cerquilho/SP, em reconhecimento à sua brilhante conquista de duas medalhas 
de bronze no Campeonato Mundial de Judô Júnior, realizado nos dias 5 e 8 de outubro de 2025, na 



cidade de Lima, Peru, onde representou com excelência e orgulho o Brasil, o Estado de São Paulo e, 
com especial carinho, sua cidade natal. Autoria: Cleuza da Silva Belino, ANTÔNIO CARLOS LEITE 
RIBEIRO, CLEITON DA LUZ SCUDELER, DANILO PERIM TEIXEIRA POSSES, Dé Santos/JOSÉ 
ARAÚJO DOS SANTOS, EDILENE BELLUCCI, FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, MAURO 
ANDRÉ FRARE, SÍLVIO SANTOS MELLO, SIMONE FEHER BELLUCCI, THAMIRES ANCHIETA DA 
SILVA, Vinícios Alexandre Morás/Professor Vinícios Morás, VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO. 
Moção Nº 49/2025 - Assunto: Apresento à Mesa, nos termos regimentais, a presente Moção de 
Aplausos ao atleta cerquilhense Tó Galvão (José Antônio Galvão Filho), em reconhecimento à sua 
destacada trajetória no handebol, coroada recentemente com a conquista do Campeonato Sul-
Americano de Handebol Master +35, realizado em Assunção, Paraguai, no mês de setembro de 
2025, representando a Seleção Brasileira Máster. Esta conquista elevou com honra o nome do Brasil, 
do Estado de São Paulo e, especialmente, da cidade de Cerquilho no cenário esportivo internacional.
Autoria: FELIPE CESAR APARECIDO DE PAULA, ANTÔNIO CARLOS LEITE RIBEIRO, CLEITON 
DA LUZ SCUDELER, Cleuza da Silva Belino, DANILO PERIM TEIXEIRA POSSES, Dé Santos/JOSÉ 
ARAÚJO DOS SANTOS, EDILENE BELLUCCI, MAURO ANDRÉ FRARE, SÍLVIO SANTOS MELLO, 
SIMONE FEHER BELLUCCI, THAMIRES ANCHIETA DA SILVA, Vinícios Alexandre Morás/Professor 
Vinícios Morás, VITOR AUGUSTO MAZZUCATTO. Nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente 
encerrou a sessão às 20 h e 40 min. Eu, ___________________________, Oficial Legislativo redigi e 
digitei esta ata. Eu, ____________________________________, Diretora de Secretaria, revisei esta 
ata que será lida e assinada pelos demais membros da Mesa Diretora se conforme estiver. 
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